
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro.ieto de Decreto fe 4a2at1Vo n2 005/92

APROVADO
Em regime deUrgênciaem
Sessão dia o///nó

DiBp3e sobre a altera—
Gão no Siataaa de Did—

dos Funcionários'

da de

criado pelo

3/92 e

outrag providencias

Artigo —

Artigo

Artigo

A Mesa da frara Municipal de Angélica, a apre—
elação do 0 segainte Proáeto de
I ativo.

al te?Ado o da múria da
Lara Municipal de para 0 trimestre de dur.ho/
ago eto.

O valor aa será de (Cea cru"

ze±ros), destinadoa alimentação e hoapada.gea
cionario que estiver representando a Ceaara
de

Este Ero deto de Decreto legislativo entrara vigor na
(lata de sua publicaçao, revogadas em C:cu
trfrio.

S.S da &asra de An'lica.
ae 2.992.
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